
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica

 PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 197/2024

De iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, o projeto epigrafado
“Altera o art. 4º da Lei Municipal n.º 4.810, de 29 de dezembro de 2023 - que estima a
receita e fixa a despesa do Orçamento do Município de Ipatinga, para o exercício financeiro
de 2024.”.

Submetido à deliberação do Plenário, foi o projeto aprovado nas dis-
cussões e votações regimentais, sem emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação
final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI N.º   197/2024.

"Altera o art. 4º da Lei Municipal n.º 4.810,
de 29 de dezembro de 2023 - que estima a
receita e fixa a despesa do Orçamento do
Município  de Ipatinga,  para o  exercício  fi-
nanceiro de 2024.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art. 1º  O art. 4º da Lei Municipal n.º 4.810, de 29 de dezembro de 2023 –
que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento do Município de Ipatinga, para o exercício fi -
nanceiro de 2024, e dá outras providências." – passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por meio de Decretos,
créditos adicionais suplementares de até 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada, conforme
disposto no art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, e no art. 166 da Constituição Federal, utilizando
como fonte de recursos:

I – os resultantes de anulação parcial ou total das dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

II  – os provenientes de excesso de arrecadação apurado no decorrer do
exercício;
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III – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; e

IV – as operações de crédito autorizadas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 17 de outubro de 2024.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva                                        Maria Cecília Ferramenta Delfino 
PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR
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